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rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa 
disciplinar Nº 6477/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional do Policial Penal, M.d.B. (M.f.5954406), lotado 
no centro de recuperação Masculino de Vitória do Xingu, em virtude de 
seu comportamento inadequado frente à PorTaria N° 499/2021-GaB/
SEaP, ao sacar arma acautelada por esta SEaP/Pa, no dia 21/08/2021, 
no balneário cupiúba-altamira. ressalta-se ainda que é dever do Policial 
Penal e do agente Penitenciário observar e manter, no serviço e fora do 
serviço, o decoro de classe e a ética condizente, especialmente quando 
portar qualquer armamento ou instrumento de menor potencial ofensivo, o 
que por sua vez, em tese, não foi observado. recaindo, assim, nos artigos 
177, iii e Vi c/c art. 189 da lei 5.810/1994-rJU;
 art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, (M.f. 5902749) – Presidente; EliZaBETH MalcHEr VilHENa, 
(M.f. 5464285) – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira MarQUES, (M.f. 
57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730935
Portaria Nº 1595/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 12 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6452/2021-cGP/SEaP, objetivando investigar a conduta da 
servidora c.a.S.M. (M.f.54193742), no centro de reeducação femini-
no – crf, acerca de suposto repasse de informações contidas no livro 
de ocorrências da Unidade, para as internas, conforme ofício interno n° 
1113/2021- centro de reeducação feminino/SEaP, datado de 18/08/2021 
e relatório de diligências n° 123/2021, datado de 26/10/2021;
 art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUado (M.f. 5902749) - Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 730936
Portaria Nº 1662/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 19 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6517/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o disparo de duas balas 
de elastômero no dia 16/07/2021, no centro de recuperação Masculino de 
Vitória do Xingu - crMV, conforme ofício interno 465/2021/crMV/SEaP, 
datado de 19/07/2021, PaE n° 2021/786035;
 art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo (M.f. 5902749)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 730932

Portaria Nº 1663/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 19 de NoVeMBro de 2021  

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa 
disciplinar Nº 6518/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional em desfavor do servidor M.G.G. (M.f.5957832), 
agente Penitenciário, lotado no centro de recuperação Masculino de Vitória 
do Xingu – crMV, em virtude de suposto comportamento inadequado 
frente à PorTaria N° 499/2021-GaB/SEaP, ao de modo imprudente, 
efetuar disparo, em tese, acidental, de sua arma de fogo. ressalta-se ainda 
que é dever do Policial Penal e do agente Penitenciário observar e manter, 
no serviço e fora do serviço, o decoro de classe e a ética condizente, 
especialmente quando portar qualquer armamento ou instrumento 
de menor potencial ofensivo, o que por sua vez, não foi observado no 
presente feito, amolda-se tal conduta aos arts. 177, iii e Vi c/c art. 189 
da lei 5.810/1994-rJU
 art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730926
Portaria Nº 1659/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 18 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
nº 6514/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e/ou funcional da servidora, i.Z.P.r. (M.f. 2009811), diretora do centro 
recuperação do coqueiro – crc, por infringência, em tese, aos arts. 177, 
incisos iV, Vi, iX, “b”, 178, XVi c/c art. 189 da lei 5.810/1994-rJU, e art. 7° 
em seu parágrafo único, da PorTaria N° 102/2019 de 28/01/2019;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Presidente; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro; e EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
 corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 730928
Portaria Nº 1660/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 18 de NoVeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 6515/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e/ou funcional dos servidores, B.c.l.(M.f. 5952471), assistente ad-
ministrativo e E.f.f.(M.f. 5953015), agente Penitenciário, em razão das 
omissões graves em relação a instauração do PdP n°278/2021-crPPii/


